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convocado nos termos desta Portaria, e especialmente em 
observância ao previsto na Lei estadual nº 20.763, de 2020, 
regulamentada pelo Decreto nº 9.681, de 2020, terá os direitos e 
deveres dos da ativa de igual situação hierárquica, exceto quanto à 
promoção, a qual não concorrerá, submetendo-se às regras e aos 
deveres da disciplina e da hierarquia militar.

Art. 3º  Definir que o Militar convocado por meio desta 
Portaria fará jus à indenização de convocação mensal em percentual 
que incidirá sobre o que percebe na ativa, nos limites definidos no 
art. 3º da Lei estadual nº 20.763, de 2020, regulamentada pelo 
Decreto nº 9.681, de 2020, e esta não integrará a base de cálculo 
para a concessão de qualquer vantagem pecuniária/incorporação 
aos proventos, inclusive para efeito de reforma, transferência/
retorno para a Reserva Remunerada e contribuição previdenciária 
do Sistema de Proteção Social dos Militares.

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 5º  Determinar o encaminhamento desta Portaria 
ao Comando-Geral da Polícia Militar do Estado de Goiás para 
conhecimento e demais providências que o caso requer.

RENATO BRUM DOS SANTOS
<#ABC#478840#23#552763/>

Protocolo 478840
<#ABC#478841#23#552764>

PORTARIA Nº 0829, DE 5 DE AGOSTO DE 2024

Convoca militar da reserva remunerada para 
o serviço ativo.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, incisos II, 
do Decreto estadual nº 9.382, de 8 de janeiro de 2019; considerando 
a Lei estadual nº 8.033, de 2 de dezembro de 1975; em especial 
o  disposto na Lei estadual nº 20.763, de 30 de janeiro de 2020, 
regulamentada pelo Decreto nº 9.681, de 24 de junho de 2020, e o 
que consta no Processo SEI nº 202400006074427, resolve:

Art. 1º  Convocar o Policial Militar da Reserva Subtenente 
PM R/R *595* MIGUEL DA CONCEIÇÃO DE JESUS, inscrito no 
CPF nº ***.610.101-**, para o serviço ativo, sendo conveniente o 
retorno do militar para o serviço público, em caráter transitório, com 
o prazo não superior a 2 (dois) anos, admitida prorrogação por igual 
período, conforme interesse da Administração, até que o militar 
atinja as idades-limite dispostas no art. 6º da Lei estadual nº 20.946, 
de 30 de dezembro de 2020.

Art. 2º  Estipular que o Militar da Reserva Remunerada 
convocado nos termos desta Portaria, e especialmente em 
observância ao previsto na Lei estadual nº 20.763, de 2020, 
regulamentada pelo Decreto nº 9.681, de 2020, terá os direitos e 
deveres dos da ativa de igual situação hierárquica, exceto quanto à 
promoção, a qual não concorrerá, submetendo-se às regras e aos 
deveres da disciplina e da hierarquia militar.

Art. 3º  Definir que o Militar convocado por meio desta 
Portaria fará jus à indenização de convocação mensal em percentual 
que incidirá sobre o que percebe na ativa, nos limites definidos no 
art. 3º da Lei estadual nº 20.763, de 2020, regulamentada pelo 
Decreto nº 9.681, de 2020, e esta não integrará a base de cálculo 
para a concessão de qualquer vantagem pecuniária/incorporação 
aos proventos, inclusive para efeito de reforma, transferência/
retorno para a Reserva Remunerada e contribuição previdenciária 
do Sistema de Proteção Social dos Militares.

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 5º  Determinar o encaminhamento desta Portaria 
ao Comando-Geral da Polícia Militar do Estado de Goiás para 
conhecimento e demais providências que o caso requer.

RENATO BRUM DOS SANTOS
<#ABC#478841#23#552764/>

Protocolo 478841

<#ABC#478995#23#552925>

PORTARIA Nº 0826, DE 5 DE AGOSTO DE 2024

Revoga a Portaria nº 0717, de 23 de julho 
de 2024, que atribui Função Comissionada 
do Poder Executivo - Símbolo FCPE-14, à 
servidora dos quadros da Superintendência 
de Polícia Técnico-Científica.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA, nomeado pelo Decreto de 5 de abril de 2022, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 23.772 - Suplemento, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo SEI 
nº 202400016024231, e

Considerando a informação contida no Despacho nº 
1.100/2024/SSP/GESOP (SEI nº 63119236), da Superintendência 
de Polícia Técnico-Científica/SSP, resolve:

Art. 1º  Revogar a Portaria nº 0717, de 23 de julho de 
2024 (SEI nº 62805074), que designa, no período de 16 a 27 de 
setembro de 2024, a Função Comissionada do Poder Executivo - 
Símbolo FCPE-14, à servidora ROSANA CRUVINEL MACHADO 
DE ARAUJO, inscrita no CPF nº ***.199.321-**, ocupante do 
cargo de Perito Criminal, que, sem prejuízo de suas atribuições 
regulares, substituiria o titular da respectiva FCPE, o servidor 
ADENILTON GONCALVES FERREIRA DE JESUS, inscrito no CPF 
nº ***.236.541-**, ocupante do cargo de Perito Criminal, durante 
suas férias regulamentares.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 3º  Determinar o encaminhamento desta Portaria à 
Gerência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas/SSP e à 
Superintendência de Polícia Técnico-Científica para conhecimento 
e demais providências de valência.

RENATO BRUM DOS SANTOS
<#ABC#478995#23#552925/>

Protocolo 478995
<#ABC#478999#23#552928>

PORTARIA Nº 0831, DE 5 DE AGOSTO DE 2024

Autoriza e homologa a realização do 8º Curso 
de Inteligência em Análise Sistêmica de 
Organizações Criminosas - CIASOC.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
no uso de suas atribuições legais e usando da competência que lhe 
confere o Decreto de 5 de abril de 2022, publicado no Diário Oficial 
do Estado nº 23.772 - Suplemento, e tendo em vista o disposto no 
Processo SEI nº 202400016026746,

Considerando que fora instituído no Estado de Goiás, por 
meio do Decreto estadual nº 8.869 de 12 de janeiro de 2017, o 
Sistema de Inteligência de Segurança Pública - SISP;

Considerando que o Sistema de Monitoramento e Análise 
de Integrantes de Organizações Criminosas - SisOrcrim consiste em 
uma solução tecnológica para o acompanhamento sistematizado e 
a produção de conhecimento relativos às organizações criminosas;

Considerando que, de acordo com a Portaria nº 0429/2020 
- SSP (SEI nº 000014679753), o SisOrcrim objetiva instituir uma 
base única de cadastro, monitoramento e análise de integrantes 
de organizações criminosas, de uso obrigatório pelas agências de 
inteligência distribuídas em todo o território estadual, na produção 
e salvaguarda de conhecimentos necessários para prever, prevenir, 
neutralizar e reprimir atos criminosos de qualquer natureza ou 
relativos a outros temas de interesse da sociedade e do Estado;

Considerando que incube aos órgãos integrantes do 
Sistema de Inteligência de Segurança Pública do Estado de Goiás 
- SISP/GO buscar dados e produzir informações e conhecimentos 
para a alimentação do sistema;

Considerando a necessidade de desenvolver competências 
(conhecimento, habilidade e atitude) específicas nos analistas de 
inteligência para a operacionalização do SisOrcrim; e

Considerando que é atribuição da Superintendência de 
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